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Estado do 'Paraná 

Decreto N.o 264 
SUSPENDE A PEDIDO LICENÇA PARA TRATO 

DE ASSUNTOS PARTICULARES CONCEDIDA ' 

AO FUNCIONÃRIO IZAUL NUNES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-

NÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 19 Suspefider, a pedido, a partir de 18 de ; 

outubro de 1.977, a licença para-trato de assuntos particula-

res concedicia ao funcionario Izaul Nunes, conforme decreto 

251/77, de.06.10.712., 	 • 

Art. 29 - Este Decreto entrara. emvigor na data' 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,aos 

03 dias do mês de novembro de 1.977. 
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